
Terceirizados e celetistas podem ter salÃ¡rios diferentes, decide
Supremo

O Supremo Tribunal Federal manteve, sem qualquer alteraÃ§Ã£o, o entendimento de que nÃ£o Ã©
possÃvel igualar os salÃ¡rios de trabalhadores terceirizados aos dos empregados com carteira assinada,
seja em empresa pÃºblica ou privada. A decisÃ£o foi tomada nesta quinta-feira (9/10), em sessÃ£o
virtual.

Em setembro de 2020, o PlenÃ¡rio havia fixado a tese de que a equiparaÃ§Ã£o fere o princÃpio da livre
iniciativa, por serem agentes econÃ´micos distintos, que nÃ£o podem estar sujeitos a decisÃµes
empresariais que nÃ£o sÃ£o suas.
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Sindicato de Campinas e PGR pediram esclarecimento sobre tese

Nos embargos julgados pelo STF, o Sindicato dos Trabalhadores na IndÃºstria de Energia ElÃ©trica de
Campinas (SP) e a Procuradoria-Geral da RepÃºblica pediram esclarecimentos sobre a tese. Eles
questionaram se a decisÃ£o deve ser aplicada a contratos de terceirizaÃ§Ã£o anteriores a ela, se Ã©
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possÃvel nivelar salÃ¡rios quando se verifica fraude trabalhista e se a decisÃ£o se aplica apenas a
empresas que fazem parte do governo, pois o caso se referia Ã  Caixa EconÃ´mica Federal.

A maioria do PlenÃ¡rio acompanhou o voto do ministro LuÃs Roberto Barroso no sentido de que nÃ£o
houve mudanÃ§a de entendimento da corte sobre a matÃ©ria e, portanto, nÃ£o hÃ¡ justificativa para
acolher o pedido. Segundo ele, desde 2018 o STF entende que a terceirizaÃ§Ã£o Ã© decisÃ£o
empresarial legÃtima, o que afasta a interferÃªncia do Poder JudiciÃ¡rio na definiÃ§Ã£o da
remuneraÃ§Ã£o dos trabalhadores terceirizados.

Em relaÃ§Ã£o Ã  equiparaÃ§Ã£o por fraude, o ministro explicou que a decisÃ£o questionada nÃ£o
tratou de fraude na terceirizaÃ§Ã£o. E, no que dizia respeito Ã s empresas estatais e privadas, ele
avaliou que a decisÃ£o abrange todos os tipos de negÃ³cios, estatais ou privadas, uma vez que as
estatais tÃªm regime jurÃdico de direito privado.

Abriu divergÃªncia parcial o ministro Edson Fachin, que considerava necessÃ¡rio delimitar a tese Ã s
entidades da administraÃ§Ã£o pÃºblica indireta. TambÃ©m divergiu o ministro Luiz Fux, que votou
pela restriÃ§Ã£o da tese aos processos em curso em 30 de agosto de 2018, data de publicaÃ§Ã£o da ata
do julgamento.

Clique aqui para ler o acÃ³rdÃ£o
Clique aqui para ler o voto do ministro LuÃs Roberto Barroso
Clique aqui para ler o voto do ministro Edson Fachin
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